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Dançando na corda bamba da humanidade: 
o Fascinante Paradoxo dos Direitos Queer

Mara Pieri*1

Introdução

Nos últimos anos, várias organizações e nações têm reco-
nhecido a importância dos direitos ligados à orientação sexual e à 
identidade de gênero. No entanto, as lutas que os ativistas travaram 
para ver esses direitos reconhecidos diziam, sobretudo, respeito a 
reivindicações específi cas consideradas representativas de todas 
as pessoas LGBT no mundo, tais como a proteção contra a dis-
criminação, o direito ao casamento e os direitos a formar família. 

Não é de admirar que as pessoas queer não tenham participado 
da festa: quanto mais direitos LGBT eram incluídos no projeto global 
de direitos humanos, mais as reivindicações queer eram entendidas 
como vozes radicais e marginais. Michael Warner (1993) abre o seu 
esclarecedor livro Fear of a queer planet com uma pergunta: o que 
querem as pessoas queer? No âmbito do debate sobre os direitos 
humanos, poderíamos redefi nir esta pergunta: o que reivindicam 
as pessoas queer? O que reivindicam é diferente daquilo que se 
reconhece como direitos LGBT? É possível imaginar um encontro 
entre o sistema global de direitos humanos e os direitos queer? 

* Doutoramento em Direitos Humanos na Sociedade Contemporânea, Centro de Estudos 
Sociais da Universidade de Coimbra. E-mail: <marapieri@ces.uc.pt>.
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Além disso, as teorias queer têm algo a acrescentar às perspectivas 
contra-hegemônicas sobre os direitos humanos? 

O objetivo deste capítulo é explorar as áreas de debate abertas 
por estas questões, particularmente as fascinantes e complexas 
contradições que o conceito de direitos queer abarca. Na primeira 
parte, vou analisar o surgimento do debate sobre direitos queer 
no discurso contemporâneo dos direitos humanos. Considerando 
a contradição como ponto de partida epistemológico, referir-me-ei 
a direitos queer como fi guração e como conceito para analisar três 
paradoxos. Por fi m, defenderei que as características paradoxais 
dos direitos queer representam uma perspetiva contra-hegemônica 
dos direitos humanos, dado que trazem à tona os pressupostos nor-
mativos nos quais o discurso sobre os direitos humanos se baseia. 

1 Direitos queer como paradoxo

O primeiro passo necessário para analisar esta questão é ter 
consciência que o termo queer tem sido objeto de vários mal-enten-
didos, diversas manipulações e utilizações descuidadas. Apesar de 
ter ganho visibilidade e responsabilidade no âmbito das Ciências 
Sociais, a sua característica radical perdeu-se na tradução e queer 
acabou por se tornar num substituto útil, apelativo e descontra-
ído da menos atraente sigla LGBT. Tal como é frequente noutras 
disciplinas, também no contexto dos direitos humanos não é raro 
encontrar queer como termo geral que inclui gays, lésbicas, bisse-
xuais, transgênero e identidades não conformes (prestando-se às 
mais diversas interpretações). Consequentemente, a primeira etapa 
é tomar consciência que os direitos queer não são direitos LGBT, 
nem direitos sexuais na generalidade; tampouco são as sobras dos 
direitos LGBT ou o que fica por discutir depois de uma grande 
quantidade de direitos sexuais terem sido definidos e reconhecidos. 
O termo queer é utilizado aqui como referência a práticas e não a 
identidades, a epistemologias e não a objetos: é utilizado como 
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perspectiva que parte de uma linha de desvio com o objetivo de 
ler as redes hegemônicas (AHMED, 2006). Neste sentido, está 
relacionado com uma permanente desidentifi cação, uma abor-
dagem desconstrutiva comprometida com a impossibilidade da 
inclusividade e a relutância em ater-se a termos fi xos. 

A discussão dos direitos queer não se limita a questionar se 
e como é possível pensá-los como figuração política fecunda; ao 
fazê-lo, lança também luz sobre algumas das contradições, linhas 
abissais (SANTOS, 2007) e fraturas que caracterizam o discurso 
hegemônico dos direitos humanos enquanto discurso enraizado 
numa perspectiva neoliberal, capitalista e ocidentalizada.

Contudo, como observam Sabsay (2013) e Thoreson (2011), 
as próprias perspectivas queer nasceram num contexto ocidentali-
zado: assim, temos de analisar os direitos humanos reconhecendo 
a compreensão hegemônica de queer, admitindo que o que é queer 
num sítio, noutro pode ser tudo menos queer ou pode até ser nor-
mativo. Queer é considerado aqui como um signifi cante fl utuante: 
tal como demonstra o surgimento do homonacionalismo (PUAR, 
2007) e do liberalismo queer (ENG; HALBERSTAM; ESTEBAN 
MUÑOZ, 2005), o perigo da reifi cação de uma abordagem queer 
universal pode estar patente em diferentes contextos.

No entanto, o caráter fl utuante do termo queer, que tem sido 
considerado tanto uma marca da falta de fi abilidade como um sinal 
de posicionamento epistemológico, não deve provocar sobressalto. 
Com efeito, no discurso contra-hegemônico sobre os direitos huma-
nos, o conceito de humano/a também foi reconhecido como signi-
fi cante fl utuante. Como sublinha Douzinas (2007), o signifi cado 
de humano/a está de tal modo enraizado em discursos históricos, 
socioeconômicos e políticos que se tornou um signifi cante vazio: 
à medida que o seu enorme capital simbólico cresce, aumenta 
também a probabilidade de ser reivindicado ou derrotado por 
elementos muito diferentes.
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Por conseguinte, a combinação de dois signifi cantes fl utu-
antes passa a ser uma perspectiva desencadeadora: não só com 
o objetivo de ler ligações específi cas entre direitos humanos e 
política queer, mas também para compreender a dinâmica global 
da política e do poder. 

Um debate sobre direitos queer abre, assim, espaço a uma 
perspectiva intersecional, antinormativa e crítica dentro dos direitos 
humanos: uma perspectiva que parte da sexualidade e do gênero 
para abranger várias questões. Como refere Warner (1993, p. xii),

cada pessoa que chega ao entendimento de si própria en-
quanto queer sabe, de uma forma ou de outra, que a sua 
estigmatização está associada ao sexo, à família, a noções 
de liberdade individual, ao Estado, ao discurso público, ao 
consumo e ao desejo, à natureza e à cultura, à maturação, à 
política reprodutiva, a fantasias raciais e nacionais, à iden-
tidade de classe, à verdade e à confi ança, à censura, à vida 
íntima e à apresentação social, à violência e ao terror, aos 
cuidados de saúde e a profundas normas culturais sobre a 
sustentação do corpo.

Por conseguinte, a política queer não é apenas uma questão 
de sexualidade. Tal como as teorias feministas abriram um 
incomensurável campo de produção quando descentralizaram a 
questão das mulheres a favor de análises mais abrangentes das 
relações sociais e de poder através do gênero (SABSAY, 2013), 
queer funciona como uma lente através da qual é possível ter uma 
compreensão mais ampla, mais profunda das relações sociais e 
de poder: uma maneira de analisar o dado e enquadrar o escolhido 
(WARNER, 1993).

Neste enquadramento, pode-se incluir na defi nição de direitos 
queer reivindicações e vozes que desafi am especifi camente enten-
dimentos da sexualidade, como o debate sobre as relações não 
monogâmicas (KLESSE, 2014), as famílias baseadas na amizade, no 
cuidado ou na escolha (GOLDBERG; ALLEN, 2013), as sexualidades 
e as defi ciências (McRUER, 2006), narrativas genderqueer/agênero 
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(HALBERSTAM, 2012). Estes são apenas alguns exemplos de um 
variado corpo de conhecimento, em crescimento, relativamente às 
perspectivas queer.

Porém, para a presente discussão, centrar-me-ei em particular 
sobre os direitos queer enquanto fi guração ou conceito maleável, a 
fi m de explorar a sua viabilidade efi caz na prática política. Assim, 
opto por começar pelo potencial imaginário do conceito, uma vez 
que explorar as suas contradições pode levar-nos a uma melhor 
compreensão das contradições reais. Dada esta premissa, parece 
ser evidente que os direitos queer podem constituir um paradoxo: 
o caráter fl uido, antinormativo da epistemologia queer parece não 
ter possibilidade de integrar a consistência normativa dos direitos 
humanos. No entanto, é precisamente neste paradoxo que vamos 
encontrar as mais interessantes ideias para debate. Na literatura 
da Grécia antiga, um paradoxo é algo que vai contra (παρά) a opi-
nião comum (δόξα) e que, inesperadamente, se torna verídico ou 
útil à compreensão da condição humana. Baseia-se numa tensão 
potencialmente negativa que se revela estranhamente positiva 
sem, no entanto, perder os seus elementos contraditórios: embora 
um paradoxo não tenha um final feliz, não provoca o apocalipse. 
O paradoxo constitui uma poderosa ferramenta de análise das 
contradições nucleares do projeto de direitos humanos e da crítica 
da doxa, desafi ando os discursos hegemônicos. 

O paradoxo dos direitos queer pode ser analisado através da 
lente de tensões internas que emergem a partir de diferentes pers-
pectivas. Para tal, o signifi cado original da expressão latina versus 
representa uma ajuda válida, pois representa, de fato, a direção 
reciprocamente oposta de dois elementos um em face ao outro, uma 
contraposição entre duas partes que se encontram em desacordo 
apenas na ação do encontro. Neste sentido, utilizarei a expressão 
versus para explorar três aspectos paradoxais dos direitos queer. 
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2 Queer versus humano/a 

No seu poema “Mi derecho a ser un monstruo”, a transativista 
e artista argentina Susy Shock (2011, p. 23) afi rma:

Yo, renvindico mi derecho a ser un monstruo.
Ni varón ni mujer.
Ni XXY ni H20.
[…] Mi derecho a explorarme,
a reinventarme.
Hacer de mi mutar mi noble ejercicio1.2

No poema, Susy Shock (2011) defende o seu direito a ser 
anormal e livre para explorar as suas identidades fora da normali-
dade: o direito a ser reconhecida no seu nobre exercício de desfazer 
categorias e de andar na corda bamba da identidade e da mistura 
de papéis. 

Se, por um lado, o poema propõe um claro discurso sobre 
direitos, por outro, fala sobre a monstruosidade da normatividade, 
sobre a violência escondida no processo de categorização de iden-
tidades. Efetivamente, as perspectivas queer alimentam uma forma 
de alteridade que está plasmada na origem da própria palavra: queer 
resulta da reapropriação de um insulto, um processo de renomea-
ção positiva e uma vontade de transformar a opressão em liberta-
ção (HALBERSTAM, 2011). Recordam e prestam homenagem à 
história da opressão de todos aqueles sujeitos que, em diferentes 
tempos e lugares, viram negada a sua humanidade por causa da 
sua identidade escolhida, que foram rotulados de bestas, animais, 
aberrações, monstros ou identifi cados pelo que Gopinath (apud 
ENG; HALBERSTAM; ESTEBAN MUÑOZ, 2005, p. 8) defi ne 
como “impuros, inautênticos e não-reprodutivos”. 

1 “Eu reivindico o meu direito a ser um monstro./ nem homem nem mulher./ nem XXY 
nem H2O. / […] o meu direito de me explorar, / de me reinventar. / Fazer do meu mu-
dar o meu nobre exercício” (SHOCK, 2011, p. 23, tradução nossa).
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Como Butler (2009) faz notar, para aceder aos direitos huma-
nos, é necessário o reconhecimento prévio de que se é humano 
dentro de certos limites. É precisamente este tipo de humanidade 
que é muitas vezes negado aos sujeitos queer. Na política queer, é 
também uma característica distintiva assumida como marca de 
orgulho. Ao longo dos tempos, estudiosos como Mario Mieli (1977), 
Michel Foucault (1976) e Judith Halberstam (1995), em conjunto 
com artistas e ativistas, desafi aram a ideia de humanidade como 
representação de uma ideia concreta de normalidade. 

Ser humano signifi ca poder mover-se dentro de um sistema 
de poder, ser reconhecido como sujeito passivo num determinado 
papel: o reconhecimento e a subsequente atribuição da humanidade 
estão garantidos, se não se realizarem linhas desviantes. Como 
Butler (2009, p. 141) afi rma, “um sujeito emerge através de um 
processo de aviltamento, abandonando as dimensões de si próprio 
que não estejam em conformidade com os números discretos pro-
duzidos pela norma do sujeito humano”. A recusa deste processo 
leva o indivíduo a ser reconhecido como um fantasma, um monstro: 
uma condição de sub-humanidade, parte de uma atribuição mais 
complexa da dinâmica do poder. Dentro da mesma lógica, se, por 
um lado, o discurso normativo dos direitos humanos parte de 
uma alegação universal de igualdade de humanidade para todos 
os sujeitos vivos, está, por outro lado, a regular o tipo de humani-
dade que deve ser atribuída e que sujeitos são assim dignos de ser 
reconhecidos como seres humanos. Quando se trata de sujeitos 
queer, então, não é apenas uma questão de lhes ser atribuído um 
certo reconhecimento da humanidade (ou seja, uma certa prote-
ção através de direitos humanos), mas também uma questão de 
que tipo de humanidade é necessária. Este discurso é orientado 
para uma concepção natural de humanidade, que a considera uma 
característica objetiva: assim, sempre que os sujeitos queer se focam 
na perturbação da normalidade, estão, na verdade, a agir contra esta 
mesma ideia de humanidade (BEGER, 2004; THORESON, 2011). 
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Não é de surpreender que imagens como “ser contranatura”, “agir 
de forma grotesca” ou “ter relações sexuais como animais” sejam 
empregues nas arenas políticas pelos defensores de uma concepção 
de humanidade natural e heteronormativa relativamente àqueles 
que não seguem os papéis convencionais. 

Um primeiro aspecto paradoxal está, assim, radicado no lado 
humano dos direitos humanos. Reconhecer sujeitos queer como 
sujeitos de direitos signifi ca reconhecer a sua ligação às práticas que 
estão enraizadas num tipo de âmbito para além do humano: a pós-
-humanidade, a monstruosidade, os ciborgues (HARAWAY, 1991) 
ou qualquer outra forma de diferenciação do conceito normativo de 
o que é um ser humano e o que torna uma vida vivível são, então, 
uma reação e uma contraposição ao tipo de humanidade presente 
no projeto de direitos humanos. Este evidente contraste revela a 
discutibilidade do tema da humanidade e da sua atribuição, que não 
se podem tomar como dados assumidos, nem esperar que sejam 
signifi cativas em toda a parte e para todos: a afi rmação universal 
de que “somos todos humanos/as” mostra as suas brechas quando 
confrontada com aqueles que se desviam das normas.

3 Queer versus normal 

Um segundo paradoxo diz respeito a um aspecto epistemo-
lógico: “os direitos humanos consistem no estabelecimento de 
determinados limites normativos; queer, a ser algo, é antinorma-
tivo” (LANGLOIS, 2014, p. 3). Não há dúvida de que a utilização 
de conceitos e enquadramentos dos direitos humanos cria uma 
ligação inevitável a um aspecto normativo, mesmo se colocado 
criticamente: a tensão dos direitos humanos “implica um verda-
deiro desejo de lei” (de GENOVA, 2010, p. 117). Inicialmente, os 
direitos humanos foram concebidos e defi nidos dentro de um 
quadro heteronormativo: uma “matriz heterossexual” (BUTLER, 
2000) em que os fatos estabelecidos eram concepções neoliberais 



153

de privacidade, casamento, gênero, união e família natural. Mais 
tarde, os conceitos de orientação sexual e identidade de gênero 
tornaram-se normalizados e reduzidos a um conjunto de determi-
nadas manifestações, fi xados numa grade, num modelo inteligível 
do gênero e da divisão binária em heterossexual/homossexual 
(WAITES, 2009). Com ou sem vontade de ser incluídos, os sujeitos 
queer veem-se desenquadrados neste contexto.

O processo de normalização deste modelo desenvolve-se a 
par do surgimento de “epistemologias particulares quanto ao sexo, 
sexualidade e subjetividade sexual” (THORESON, 2011, p. 16), que 
resulta da inclusão dos direitos sexuais no projeto global de direi-
tos humanos. Com o objetivo de reconhecer e defi nir os alvos de 
proteção, criam-se regras e defi nições e anulam-se ambiguidades 
para que se identifi quem claramente quem são os sujeitos sexuais 
dos direitos. Quando a política sexual entra no mundo dos direi-
tos humanos, é necessária uma reconceituação de todo o quadro 
institucional, jurídico e político que trabalhe para regulamentar e 
colocar em prática os direitos. Isto também leva à criação de “um 
padrão normativo, com o qual se espera que os seres humanos 
se identifi quem e envolvam, que assimilem e apoiem ou, no ‘caso 
marginal’, contra o qual reajam” (LANGLOIS, 2014).

O reconhecimento de direitos sexuais como direitos huma-
nos, portanto, está nitidamente “limitado aos que estão dispostos 
a defi nirem-se a si próprios segundo estas categorias limitadas” 
(KOLLMAN; WAITES, 2009, p. 13). Como resultado, o quadro é 
articulado de tal modo que limita certas reivindicações em prol 
de outras, expressas de maneira fi xa e determinada; além disso, 
estabelece como e quem pode aceder à condição de “Outro/a 
sexual” (SABSAY, 2013). Quando a sexualidade se reduz a um 
conjunto rígido de modos, sem ligação a outras esferas da vida ou 
à possibilidade de mudança, mistura e subversão destes mesmos 
modos, torna-se uma categoria ontológica. Mais: reproduz um 
modelo nascido no Norte Global, cultural e historicamente ligado 
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a concepções ocidentais (MASSAD, 2007). O reconhecimento de 
liberdades (relativas) a alas específi cas da grande comunidade 
LGBT tem um preço: quem não está em conformidade com o 
modelo de lésbicas públicas, gay monogâmico, transexual FtM 
ou queer liberal ocidental, é silenciado e esquecido. Novamente, as 
experiências queer permanecem desenquadradas, e a abordagem 
epistemológica do Norte Global à sexualidade é imposta como 
modelo universal.

Em busca de um conceito mais inclusivo, alguns autores pro-
puseram que se utilizasse uma defi nição mais ampla de direitos 
sexuais em vez de LGBT (DRUCKER, 2000; ALTMAN, 2001; SAIZ, 
2004); outros avançaram a possibilidade de transgênero ou queers 
não conformes reivindicarem direitos humanos em geral, em vez de 
direitos específi cos ligados à sua identidade (CURRAH; JUANG; 
MINTER, 2006). Na realidade, estas tentativas parecem insufi cien-
tes para transformar o processo nuclear da produção do conceito 
naturalizado de sujeitos sexuais: a base de produção de vítimas, 
sujeitos e portadores de direitos necessita de ser contestada e 
totalmente reenquadrada para criar uma mudança signifi cativa 
no discurso dominante sobre direitos humanos.

Os sujeitos queer são, então, chamados a enfrentar um duplo 
desafio. Por um lado, o aparelho regulamentar e normativo dos 
direitos humanos, que universaliza uma epistemologia específica 
da sexualidade: uma concepção que afirma que “os direitos gay são 
direitos humanos e que os direitos humanos são direitos gay” dentro 
de um quadro que exclui alguns sujeitos da arena política. Por outro 
lado, encontra-se a tendência de normalização dos movimentos 
LGBT: ao usurpar a agenda política queer (BURKE; BERNSTEIN, 
2014), encorajam ativamente a epistemologia dos direitos humanos 
dominantes sem questionar os seus princípios fundadores. Em vez 
de estarem “no lado certo da história”, os sujeitos queer parecem 
estar “no lado errado do império” (LIND, 2014).
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O paradoxo normativo/antinormativo faz pensar se é possível 
contestar a base normativa dos direitos humanos a partir de pers-
pectivas queer sem desmantelar totalmente os seus fundamentos, a 
fi m de se compreender com mais profundidade o alinhamento entre 
direitos e reconhecimento e para passar de “estarem desenquadra-
dos” a serem os que “perturbam o belo quadro” (AHMED, 2006).

4 Queer versus Estado-nação

Num capítulo, em American Homo: community and perversity, 
Jeffrey Escoffi er e Allan Berubè (1998, p. 203) fotografaram o 
surgimento de uma nova geração de jovens zangados, críticos e 
escandalosos diante de um grande desafi o: “reunir pessoas a quem 
fi zeram sentir-se perversas, estranhas, esquisitas, marginalizadas, 
diferentes e desviantes e afi rmar a similaridade, defi nindo uma 
identidade comum nas margens”. Esta similaridade diferente ou 
diferença semelhante estava contida na expressão paradoxal nação 
queer. Lutaram por uma promessa política: tornar queer as nações 
a partir de dentro, desmantelar a orientação sexual e a identidade 
de gênero como questão de Estado e contestar a política de assi-
milação que não pôs em causa o quadro heterocêntrico em que se 
baseou. Na verdade, o que aconteceu foi precisamente o contrário: 
em vez de tornar as nações queer, os Estados-nação apropriaram-
se de questões queer específi cas e absorveram-nas em narrativas 
nacionalistas (SABSAY, 2012). Assim, de nação queer abriram-se 
duas frentes polêmicas, sobretudo na última década. Em primeiro 
lugar, como os Estados-nação detêm um grande poder na defi nição 
de cidadania e na promoção de soluções assimilacionistas para os 
sujeitos sexuais, espera-se que a política queer seja versus a nação. 
Em segundo, a tensão com o Estado-nação trouxe uma tensão ver-
sus os direitos LGBT quando empregues como parte de narrativas 
nacionalistas, que Puar (2007) apelida de homonacionalismo.
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Os Estados-nação e a sua soberania são efetivamente um 
dos locais normativos em que os direitos humanos são postos em 
prática: no contexto neoliberal, são o braço operacional da política 
global em que ocorrem as declarações, as convenções se tornam 
normativas e a legislação defi ne os padrões de humanidade. 

Portanto, se os Estados-nação oferecem o quadro prático para 
os processos normativos contidos no paradoxo epistemológico de 
“queer versus normal”, também funcionam como zona de conforto 
que abraça, pelo menos, algumas reivindicações LGBT. Através 
de um processo de assimilação, os “direitos de gays e lésbicas são 
reconstituídos como um tipo de políticas reacionárias (identitárias) 
de consequências nacionais e globais” (ENG; HALBERSTAM; 
ESTEBAN MUÑOZ, 2005, p. 4).

Como Wendy Brown (2000, p. 231) sublinha, os direitos huma-
nos são empregues como resultado de uma construção de poder 
discursivo, pelo que eles “quase sempre servem de atenuação — 
mas não de resolução — de poderes subordinantes”. Num contexto 
global, os direitos LGBT ou a compreensão particular dos direitos 
sexuais são tidos como universais, naturais e objetivos; em contextos 
nacionais, tornam-se particulares, normativos e exclusivos. Como 
consequência, o objetivo de proteger o/a Outro/a sexual lesado/a 
resulta de processos internos de fatores políticos, históricos e 
sociais, bem como de epistemologias sexuais específi cas utilizadas 
como forma de controle sobre o corpo. Além disso, nos países oci-
dentais, onde realmente tem havido um importante reconhecimento 
dos direitos LGBT em contextos nacionais, o chamado avanço nos 
direitos LGBT foi transformado num marcador de modernidade. 
Este argumento é utilizado como uma nova forma de Orientalismo, 
em que países modernos celebram a diversidade sexual dentro de 
uma autonarrativa de liberdade e reclamam a necessidade de se 
proteger a si e aos seus cidadãos dos brutais países que não tratam 
bem as suas mulheres e os seus homossexuais (RAO, 2014): o nível 
de proteção em relação a determinados direitos LGBT vem defi nir 
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a capacidade de as nações estarem alinhadas no caminho progres-
sivo para uma liberdade sempre em expansão. Paradoxalmente, 
então, os discursos sobre cidadania sexual tornam-se funcionais 
para oposições binárias entre nós/eles ou elas, modernidade/
subdesenvolvimento, liberdade/opressão. 

Por conseguinte, a inclusão de direitos LGBT no sistema dos 
direitos humanos produziu uma distorção que resultou no reforço 
do controle nacional sobre o corpo e a identidade: incentivados pela 
promessa de reconhecimento, visibilidade e inclusão, muitos movi-
mentos e organizações LGBT cruzaram com alegria e confi ança o 
portão das leis nacionais; ao fazê-lo, vieram, de fato, dar apoio a pro-
jetos nacionais assimilacionistas e acabaram por criar uma forma de 
liberalismo queer (ENG; HALBERSTAM; ESTEBAN MUÑOZ, 2005). 

Contudo, parece ser equívoco considerar a relação entre a 
política queer e o Estado-nação como uma mera questão de direitos 
sexuais: o homonacionalismo, o liberalismo queer e a política assimi-
lacionista LGBT representam “um retorno do colonial ou um retorno 
do colonizado” (SANTOS, 2007, p. 6), que afeta os sujeitos queer, 
in primis, mas também os/as cidadã(o)s do Norte e do Sul Global. 

Com base nestas premissas, não é nada fácil descortinar possibi-
lidades de debate sobre direitos queer sem um debate sobre a estrita 
ligação entre o sistema global de direitos humanos e a soberania dos 
Estados-nação. As reivindicações queer funcionam como  papel de 
tornassol, demonstrando as contradições entre a alegada universa-
lidade dos direitos humanos e as políticas de desigualdade, opressão 
e exclusão veiculadas em nome da liberdade. O conceito de direitos 
queer pretende ultrapassar largamente o quadro do Estado-nação. 
Isto constitui um paradoxo político: se os direitos são entendidos 
como meios para os Estados-nação estabelecerem novas práticas de 
controle e regulação dos corpos e das existências, há muitas provas 
de que mesmo queer e direitos são palavras que produzem desloca-
ção, desorientação e confusão em nível político e epistemológico. É 
exatamente neste efeito desestabilizador que podemos encontrar o 
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poder fecundo do paradoxo. Tendo em mente que “podem incluir 
desorientação, sem desorientação legislativa como política” (AHMED, 
2006, p. 158), a política queer pode hoje representar uma perspectiva 
contra-hegemônica radical sobre os direitos humanos.

5 Dançar no paradoxo

O conceito de direitos queer tem sido discutido através dos 
seus paradoxos, o que depois origina outras contradições e levanta 
questões históricas, políticas e epistemológicas. Sem dúvida, então, 
não se trata de uma fi guração estéril: por muito contraditório e 
estranho que seja, na verdade dá espaço a que o debate prossiga. 

Uma das questões que permanecem em aberto para desenvol-
vimento futuro é a real viabilidade política dos direitos queer num 
contexto de direitos humanos: os paradoxos analisados parecem 
sugerir que esta viabilidade é impossível. Neste sentido, o conceito 
pode representar um fracasso. No entanto, se queer é também a arte 
do fracasso — embora alegre (HALBERSTAM, 2011) —, então o 
debate sobre direitos queer satisfaz plenamente a expectativa de 
revelar o ininteligível e incompatível, apesar de não defi nir categorias 
rígidas que o capturem. É então nas fraturas, nos interstícios con-
troversos, nos cantos sombrios do debate, que se podem encontrar 
os traços mais úteis para encontrar o caminho para políticas queer. 

Em primeiro lugar, os direitos queer como uma fi guração fun-
cionam como pontos desencadeantes que revelam as contradições 
e desigualdades embutidas na compreensão neoliberal dos direitos 
humanos, mostrando como o (neo)colonialismo, o nacionalismo, o 
capitalismo, o patriarcado e a homofobia trabalham numa cadeia 
comum de criação de desigualdades de poder. A este respeito, 
questionar o sistema de direitos humanos a partir de uma perspec-
tiva queer signifi ca assumir uma postura contra-hegemônica: uma 
possível resposta à busca de conceitos e instrumentos capazes de 
combater as linhas abissais sem as reproduzir (SANTOS, 2007). 
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Em segundo lugar, um debate sobre direitos queer adquire 
mais signifi cado quando atinge uma perspectiva interdisciplinar: 
ou seja, os direitos queer nem devem ser tema apenas dos estudio-
sos queer, nem, naturalmente, ser vistos como o único contributo 
dos estudiosos queer para uma abordagem crítica aos direitos 
humanos. Tanto Weber (2014) como Langlois (2014), por exemplo, 
questionam a aparente ausência de teorias queer nos estudos das 
Relações Internacionais; o mesmo afi rma Lind (2014), denunciando 
a estrutura heterossexual que ainda relega as abordagens queer a 
uma voz pouco fi ável, dado que a política social não tinha nada a 
ver com a política internacional. Pelo contrário, os direitos queer 
representam um paradoxo fecundo que pode servir o objetivo de 
ampliar, aprofundar e explorar questões sobre direitos humanos 
e, em geral, as conexões entre política transnacional, nacional e 
local, política de fronteiras e de intimidades. 

Em terceiro, uma abordagem queer aos direitos humanos 
pode criar ligações a uma compreensão intersetorial das estrutu-
ras sociais, em que as questões focais não residam em indivíduos 
singulares detentores de direitos individuais, mas em sujeitos que 
se posicionam dentro de uma rede de direitos diferentes ao mesmo 
tempo em que alteram as suas posições de acordo com os diferentes 
poderes associados a esses papéis. Desenvolvimentos recentes 
em estudos queer apresentaram contribuições interessantes sobre 
a intersetorialidade como ponto de vista epistemológico (ENG; 
HALBERSTAM; ESTEBAN MUÑOZ, 2005; AHMED, 2006). No 
discurso dos direitos humanos, é muitas vezes difícil compreender 
uma visão intersecional, basicamente porque “é raro encontrar as 
lesões do racismo, do sexismo, da homofobia e da pobreza alojados 
nos mesmos cantos da lei” (BROWN, 2000, p. 236). Uma perspectiva 
intersetorial dos direitos queer pode abrir interessantes campos de 
investigação sobre o que se pode designar por direitos intersetoriais 
ou direitos dos sujeitos intersetoriais: a capacidade de compreender 
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os sujeitos como portadores de vários posicionamentos e direitos, 
de acordo com as suas próprias especifi cidades (BROWN, 2012). 

Torna-se claro que o debate que apresentei até aqui nunca 
pode resultar numa formulação de um conjunto de direitos queer, 
tais como o direito ao casamento, que se tornou uma via defi nida 
para os movimentos LGBT dominantes. Pelo contrário, os direi-
tos queer têm grande potencial enquanto servirem o propósito de 
evidenciarem as formas de exclusão dentro do sistema global de 
direitos humanos. Como instrumento transitório, são úteis para 
compreender as ligações contemporâneas em nível local, nacional e 
global. Como os termos queer, humano/a e direitos devem ser profun-
damente discutidos e desmontados nos seus vieses, a sua principal 
vantagem pode ser exatamente a sua friabilidade. Neste sentido, 
é particularmente pertinente/importante observar o trabalho de 
ativistas e movimentos que se dedicaram ao desafi o da política 
queer a partir de um nível local e levando-a a redes transnacionais de 
redefi nição coletiva intersetorial dos espaços e dos temas da política 
queer. Estes movimentos lidam com reivindicações queer tanto em 
nível local como em nível transnacional, propondo políticas queer 
que têm a ver com os direitos sem os reifi car. Nesta perspectiva, 
representam exemplos de uma possível ligação entre um debate 
teórico sobre direitos queer e uma prática política daí emergente. 

Em conclusão, o caráter paradoxal dos direitos queer exorta-
nos a dançar numa pista em constante rompimento, mas temos 
de reconhecer que as ruínas que estas fi ssuras deixam criam, 
na verdade, espaços para perspectivas inesperadas das fraturas, 
pois nunca cessam a sua ação de se mover umas contra as outras 
para reforçar a sua tensão de oposição. O reconhecimento de que 
os conceitos humano/a e direitos são tão contestáveis como queer 
cria um grande potencial. Uma perspectiva queer sobre direitos 
humanos deve efetivamente começar a incluir o caráter fl utuante 
de conceitos que constituem a realidade: no fundo, para transformar 
a variância humana numa nobre prática.
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